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Vitória (ES), terça-feira, 25 de Novembro de 2025.

Secretaria de Estado de Economia e Planejamento  - SEP 
-

Instituto Jones dos Santos Neves  - IJSN -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 59 DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2025. O DIRETOR GERAL DO 
INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES - IJSN, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O 
ART. 17 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 445, DE 21 DE 
JULHO DE 2008. CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto n° 6236-R de 06/11/2025. RESOLVE: Art. 
1º - Designar os servidores abaixo relacionados para 
comporem a Comissão de Prestação de Contas do 
Ordenador de Despesas, referente ao exercício de 
2025: 1) Adriana Alves - Presidente; 2) Denizete 
Nunes Amorim - Membro; 3) Denilson Alexandre 
de Oliveira - Membro; 4) Larissa Figueiredo Ribeiro 
Barros - Membro; Art. 2º - Esta Instrução de Serviço 
entra em vigor na data de sua publicação.
PABLO SILVA LIRA
Diretor Geral

Protocolo 1675575

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 60 DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2025. O DIRETOR GERAL DO 
INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES - IJSN, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O 
ART. 17 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 445, DE 21 DE 
JULHO DE 2008. CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto n° 6236-R de 06/11/2025. RESOLVE: Art. 
1º - Designar os servidores abaixo relacionados para 
comporem a Comissão de Elaboração do Inventário 
de Almoxarifado e dos Bens Patrimoniais, referente 
ao exercício de 2025:
1) Denilson Alexandre de Oliveira - Presidente; 
2) Denizete Nunes Amorim - Membro; 3) Larissa 
Figueiredo Ribeiro Barros - Membro; Art. 2º - Esta 
Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua 
publicação.
PABLO SILVA LIRA
Diretor Geral

Protocolo 1675579

Secretaria de Estado da Saúde  - SESA -

RESOLUÇÃO CIB N° 313/2025

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, 
constituída por meio da Portaria Nº. 185-P, de 24 de 
agosto de 1993, e,

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 
2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica - PRONON e todas as diretrizes 
normativas que corroboram com a Política Nacional 
para a Prevenção e Controle do Câncer (PNPCC).

Considerando a Resolução nº 10, de 8 de dezembro 
de 2016, que dispõe complementarmente sobre o 
planejamento integrado das despesas de capital e 
custeio para os investimentos em novos serviços de 
saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando a Portaria GM/MS nº 8.031, de 5 de 
setembro de 2025, que Institui o Anexo LXXXVI-A 
à Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de 

setembro de 2017, para dispor sobre o Programa 
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON 
e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde 
da Pessoa com Deficiência - Pronas/PCD.

Considerando a Diligência Nº 387- SAES/
CGPROJ/SAES/MS, solicitando manifestação da 
CIB, aprovando a ampliação/implantação do serviço 
de Radioterapia, conforme determina a Resolução 
CIT nº 10, de 08 de dezembro de 2016.

RESOLVE:

Art.1º - REFERENDAR o Projeto Modernização do 
Parque Tecnológico de Radioterapia: substituição 
do Acelerador Linear, para ampliação/implantação 
do serviço de Radioterapia, para atendimentos aos 
pacientes SUS na AFECC - Hospital Santa Rita de 
Cássia.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir de 
sua data de publicação.

Vitória (ES), 19 de novembro de 2025.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde
Presidente da CIB/SUS-ES

MICHEL FERNANDO BARTH
Secretário de Saúde de Ecoporanga - ES
Presidente do COSEMS-ES

Protocolo 1675359

RESOLUÇÃO CIB N° 314/2025

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, 
constituída por meio da Portaria Nº. 185-P, de 24 de 
agosto de 1993, e,

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 
5, de 28 de setembro de 2017, que instituiu o Plano 
de Expansão da Radioterapia no Sistema Único de 
Saúde II - PERSUS II.

Considerando o Edital de Chamamento Público 
nº01/2025- Plano de Expansão da Radio Terapia no SUS 
II - PERSUS II. Processo nº25000.027474/2025-96, 
que tem por objeto selecionar estabelecimentos de 
saúde habilitados no SUS, na assistência de alta 
complexidade em oncologia, para o tratamento dos 
pacientes com câncer.

Considerando a Declaração de anuência do Gestor 
local do SUS, Tyago Ribeiro Hoffmann, Secretário de 
Estado da Saúde do Espírito Santo.

Considerando o resultado final do Processo de 
seleção, onde o Hospital Santa Rita de Cássia 
(HSRC), CNES0011738, foi aprovado na modalidade 
equipamento obsoleto do Plano de Expansão da 
Radioterapia no Sistema Único de Saúde II - PERSUS 
II.

RESOLVE:

Art.1º - DELIBERA favorável quanto à participação 
da Afecc - Hospital Santa Rita de Cássia (HSRC) na 
seleção para a modalidade equipamento obsoleto, 
no âmbito do Plano de Expansão da Radioterapia no 
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